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BOLETIM GERAL 
 

ARMAS SÃO APREENDIDAS EM PETROLÂNDIA 
 

 
 

Ao realizar a Operação Impacto, policiais militares da 4ª CIPM deram 

cumprimento aos Mandados de Busca e Apreensões expedidos pela Comarca de 

Petrolândia. Foram apreendidas na quarta-feira (05/06) sete armas de fogo, sendo quatro 

revólveres Cal. 38, duas espingardas Cal. 12 e uma espingarda Cal. 36. 

  

Depois, realizando abordagens na área rural, ainda foram apreendidas duas 

espingardas de caça do tipo soca-soca, além do cumprimento de um Mandado de Prisão 

preventiva. 

  

Seis pessoas foram presas e encaminhadas juntamente com as armas 

apreendidas à Delegacia de Petrolândia para procedimentos. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 13 (QUINTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Ronaldo    CIATur 

 

Fone: 9647-2329 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Leonardo     CSM/MB 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Maj PM Mat. 22337-9/DIM, Edilson Rogério Marcos de Melo - Concessão de 02 

(dois) meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, nos termos do Art. 64. § 

1º, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74; a/c de 1º JUL 2013.   (Nota n° 317/2013/DGP-

3/SSEC). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

2.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Cb PM Mat. 25704-4/1º BPM, Luiz Borges de Araújo Filho - Concessão de 06 

(seis) meses de licença especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 

1º, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria do 

Comando Geral nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010, 

a/c da publicação em Boletim Geral. (Nota n° 318/2013/DGP-3/SSAD). 
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 

 

“FUNASE – Ofício GAB/Pres. nº 391/13 – Circular. Assunto: Alteração de 

endereço da FUNASE. Exmo. Senhor. Cumprimentando-o, servimo-nos do presente, para 

informar que a partir de 03 JUN 2013, a sede da FUNASE estará funcionando em seu novo 

endereço: Av. Conselheiro Rosa e Silva, 773, Aflitos, Recife-PE. CEP: 52.020-220. Em 

virtude de não estarem concluídas as transferências das linhas telefônicas e do link da internet 

para as novas instalações, atenderemos provisoriamente, apenas pelos telefones abaixo 

discriminados: Presidência – Fones: 3184-5412/5414 – Fax: 3184-5438. E-mail: 

funase@funase.pe.gov.br . Diretoria Geral de Política e Atendimento – DGPA. Fones: 3184-

5477/3184-5478 – Fax: 3184-5438. E-mail: diase@funase.pe.gov.br . Diretoria Geral de 

Administração e Finanças – DGAF. Fones: 3184-5439/5440. Fax: 3184-5438. E-mail: 

diretoria.gestao.adm@funase.pe.gov.br . para tanto, encaminhamos em anexo os telefones 

funcionais dos Diretores e Coordenadores. Na oportunidade, renovamos os votos de elevada 

estima e consideração. Atenciosamente, Nadja Maria Alencar Vidal Pires – Diretora 

Presidente em Exercício.” 

 

Este Comando Geral recebeu os seguintes cartões: 

 

“Exército Brasileiro - Comando Militar do Nordeste. Recife/PE, 29 MAI 2013. 

Prezado Cel PM. Acuso o recebimento e agradeço a gentileza do convite para as celebrações 

alusivas aos 188 anos da Polícia Militar de Pernambuco. Impossibilitado de comparecer, 

aproveito a oportunidade para cumprimentar V.S
a
, desejando que os eventos sejam coroados 

de pleno êxito. Gen Ex Odilson Sampaio Benzi – Comandante Militar do Nordeste.” 

 

“Exército Brasileiro - Comando Militar do Nordeste. Recife/PE, 11 JUN 2013. 

Prezado Cel PM Carlos Pereira.  Apresento minhas congratulações a essa Corporação pela 

passagem do aniversário de da Polícia Militar de Pernambuco e felicito seus integrantes pelo 

trabalho desenvolvido em prol da sociedade Pernambucana. Gen Ex Odilson Sampaio Benzi – 

Comandante Militar do Nordeste.” 

 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

4.1.0.   Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais 
 

Nº 732, de 06 JUN 2013 
 

O Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais, tendo em vista as 

atribuições que lhe foram conferidas pela portaria SAD nº 763, de 10 MAI 2012,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar da Gratificação pela Participação no Cadastro e na Elaboração da Folha 

de Pagamento do Estado de Pernambuco, instituída pela Lei Complementar nº 43, de 03 MAI 

2002, e regulamentada pelo Decreto nº 24.357, de 30 MAI 2002, os servidores abaixo 

relacionados: 
 

 
 

(Transcrita do DOE nº 106, de 07 JUN 2013) 

mailto:funase@funase.pe.gov.br
mailto:diase@funase.pe.gov.br
mailto:diretoria.gestao.adm@funase.pe.gov.br
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4.2.0.   Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 1069, de 06 JUN 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Capitão PM Wellington Bezerra Câmara Junior, do 1º Tenente PM 

Romilson Teles Pereira, do 3º Sargento PM Pérola de Oliveira Lima, e dos Soldados PM 

Edson Robson Alves de Lima, Helio Barbosa da Silva e Luciana Santos da Silva, da referida 

Secretaria, para, em Brasília - DF, no período de 30 JAN a 29 JUL 2013, comporem o efetivo 

da Secretaria na Força Nacional de Segurança Pública, sem ônus para o Estado de 

Pernambuco. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1070, de 06 JUN 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Cabo PM Walter José Barbosa da Silva, do Soldado PM Marcio Gonçalves 

Lima, e do Soldado PM Gilivleison de Souza e Silva, da referida Secretaria, para, em Brasília 

- DF, no período de 30 JAN a 29 JUL 2013, comporem o efetivo desta Secretaria na Força 

Nacional de Segurança Pública, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1071, de 06 JUN 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do 2º Tenente PM Mauro Ferreira dos Santos, do Subtenente PM Jânio Paulo 

de Lucena, do 3º Sargento PM Jules Barbosa Monteiro, e dos Soldados PM Eraldo Lázaro 

Alves, José Roberto de Melo, Obadias Carneiro da Silva, Eduardo Jorge Santana da Silveira, 

Wellington Ferreira de Araújo, Ronaldo Iranda Gomes, Alberison Vicente França de Lima, 

Wagner Valdir Barroso da Costa, da referida Secretaria, para, em Brasília - DF, no período de 

11 AGO 2012 a 29 JUL 2013, comporem o efetivo desta Secretaria na Força Nacional de 

Segurança Pública, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 
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Nº 1084, de 06 JUN 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do Major PM Edjones de Paula Vieira da Costa e do Capitão PM Alexandre José 

Henrique de Lima, da referida Secretaria, para, no Rio de Janeiro – RJ, no período de 04 a 07 

JUN 2013, tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1085, de 06 JUN 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do 2º Ten BM Marco Filipo da Silva Maria e 1º Sgt PM Levi Félix de Santana, 

da referida Secretaria, para, em Cachoeira Paulista – SP, no período de 10 a 14 JUN 2013, 

tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar 

- Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 106, de 07 JUN 2013) 

 

4.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 544/CG/PMPE, de 06 JUN 2013 

 

EMENTA: Licenciamento a Pedido 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94, 
 

R E S O L V E: 
 

I - licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, 

Inciso I da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), o Sd PM Mat. 

105123-7/17º BPM, Ubiratan Magalhâes da Silva, praça de 28 MAR 2005, filho de Manoel 

Benedito da Silva e de Maria José Magalhães da Silva, por não ser mais do seu interesse 

permanecer nas fi leiras da Corporação;  
 

II - O Comandante do 17ºBPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002;  
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III - publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. José Carlos Pereira - Cel 

PM Comandante Geral. Por Delegação: Ney Ricardo de Meireles - Cel PM  Diretor de Gestão 

de Pessoas. 

 

(Transcrita do DOE nº 106, de 07 JUN 2013) 

 

5.0.0.    PORTARIA CONJUNTA SDS/CAMIL/SEDSDH 

 

Nº 001, de 15 MAI 2013 

 
Constitui Grupo de Trabalho para realizar estudo visando à readaptação de 

militares do Estado e Servidores públicos nos serviços prestados pela 

Secretaria de Defesa Social e dá outras providências 

 
O Secretário de Defesa Social, o Secretário da Casa Militar e a Secretária de 

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, no uso de suas atribuições, especialmente as 

insculpidas no Art. 42, I e VI, da Constituição do Estado de Pernambuco; 

Considerando que são fundamentos da República Federativa do Brasil a 

cidadania e a dignidade da pessoa humana, conforme o prescrito no Art. 1º, II e III, da 

Constituição Federal; 

 

Considerando que o Estado deverá adotar medidas de inclusão, especialmente 

para pessoas com deficiência; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Fica criado o Grupo de Trabalho para realizar estudo visando a 

readaptação de militares e policiais civis do Estado nos serviços prestados pela Secretaria de 

Defesa Social e Secretaria da Casa Militar, ao qual compete: 

 

I – apresentar relatório acerca da viabilidade de readaptação no serviço ativo de 

militares e policiais civis do Estado; 

 

II – identificar as edificações no âmbito da Secretaria de Defesa Social que 

atualmente tenham condições de receber agentes públicos  com deficiência; 

 

 

III – levantar os agentes públicos em condições de serem readaptados; e ,  

 

IV – alinhar as ações do presente Grupo de Trabalho com o Mapa de Estratégia 

do Governo do Estado. 

 

Art.2º. O Grupo de Trabalho será constituído pelos militares do Estado e 

servidores públicos a seguir elencados, sob a presidência do representante da Casa Militar: 

 

I – Corornel PM Eduardo José Pereira da Silva, Secretaria da Casa Militar; 

 

II – Coronel RRPM Aldo Batista do nascimento, Secretaria de Defesa Social; 
 

III – Superintendente Estadual de Apoio à Pessoa com Deficiência Rosecleide 

Maria dos Santos, Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos; 
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IV – Tenente-Coronel PM José Franklin Barbosa Mendes Leite, Polícia Militar; 

 

V - Tenente-Coronel BM Ricardo André Alves de Lucena, Corpo de Bombeiros 

Militar; 

 

VI – Delegado de Polícia Francisco de Assis de Melo Nogueira, Polícia Civil; 

 

VII – Major PM Hercílio da Fonseca Mamede, Polícia Militar; 

 

VIII – Major PM QOM Murilo Paulo Accioly da Silva júnior, Polícia Militar; 

 

IX – Jussyara Paiva Amorim, Polícia Civil. 

 

Art.3º. Este Grupo terá o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos 

trabalhos e a apresentação do relatório concernente ao seu objeto. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na a data de sua publicação. 

 

Art.5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Recife, PE, em 15 MAI 2013. Wilson Salles Damázio – Secretário de Defesa 

Social; Mário Cavalvcanti de Albuquerque – Secretário da Casa Militar;  Laura Mota Gomes – 

Secretário de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos. 

 
6.0.0.   CENTRO ODONTOLÓGICO 
 

6.1.0.   Tratamento de Ortodôntico - Inscrição - Realização 
 

O Diretor Interino do Centro Odontológico da PMPE informa para todos os 

usuários do SISMEPE, que nos dias 25 e 26 de JUNHO/2013, estarão abertas as inscrições 

para a seleção através de sorteio, para os candidatos a tratamento ortodôntico corretivo, 

nascidos do ano de 2000. 

 

Os interessados deverão comparecer ao C. ODONTO, a fim de efetivarem suas 

inscrições para o sorteio que será realizado no dia 28 JUN 2013 (Sexta-feira) às 10 horas, no 

Centro de Estudos, localizado no 3º Andar do prédio do CASIS. (Nota s/n/2013/C.Odonto). 

 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  

 

1.0.0.    DISCIPLINA 

 

1.1.0.    Recompensa - Elogio 
 

Louvo o Ten-Cel PM Mat. 1925-9, Clênio Nascimento Magalhães, pela conduta 

austera e dedicada dispensada na execução de suas atividades profissionais no período em que 

esteve à frente da Ajudância Geral; trajetória esta, lograda por uma postura responsável 

demonstrada nas missões que lhe foram entregues. 

Oficial inteligente, leal e comprometido à causa policial militar; é merecedor das 

qualidades que lhe são atribuídas. 
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Desejamos ao TC Clênio, sucesso nos propósitos de sua vida profissional e porque 

não dizer na sua vida em família fonte revigoradora de nossa alma. Que o exemplo de suas 

ações ecoe aos que ficam e aos que serão os seus fiéis companheiros na luta diária e árdua. 

É, pois, por um dever de justiça que este Comando Geral não se furta para 

consignar o presente elogio individual, enaltecendo o importante e imprescindível trabalho 

desempenhado pelo TC PM Clênio. (Nota nº 038/2013/CG). 

 

 

Louvo os Soldados PM Mat. 103610-6/CIPMoto, Jonas Rodrigues de Souza; Mat. 

105529-1/CIPMoto, Márcio Soares Gomes da Silva; Mat. 108876-9/CIPMoto, Jonathan Dias 

de Arruda Fraga; Mat. 109084-4/CIPMoto, Carlos Costa de Oliveira; Mat. 112721-

7/CIPMoto, Michel Carlos da Silva; Mat. 112977-5/CIPMoto, Pablo Henrique F. Fonseca 

Presbítero, pelo compromisso, desenvoltura e maneira eficaz como desempenharam suas 

atribuições quando de serviço no GTAR (Grupo Tático de Ações Rápidas) da CIPMoto, no dia 

16 ABR 2013, data em que realizavam incursões na mata de Rio Doce em Olinda, mais 

precisamente na Comunidade conhecida como Marinete, na busca de um elemento de nome 

Lucas Souza Martins vulgo “Jerry”, que era conhecido como braço direito de um elemento já 

preso de vulgo “Tubarão”, Jerry era quem recebia as ordens de Tubarão e dava andamento ao 

tráfico na Comunidade, após várias incursões na mata conseguiram capturar Jerry e em sua 

posse foram apreendidas 01 (uma) Submetralhadora de marca Hudson Cal. 38 de fabricação 

Americana, a mesma estava municiada e continha 03 (três) carregadores com 15 (quinze) 

munições de Cal. 38 intactas, 2,085kg de crack, 2,12kg de maconha e 01 (uma) motocicleta 

Twister de cor vermelha e placa MUU 0187. Na companhia do Jerry foram apreendidas as 

menores C.N.R. e R.K.G.N., todos foram conduzidos primeiro a GPCA e posteriormente a DP 

de Plantão de Casa Caiada onde foram autuados em flagrante delito.    

Policiais Abnegados e compromissados com o bem servir à sociedade agiram com 

esmero e dedicação, não medindo esforços para o sucesso alcançado, conseguindo tirar de 

circulação elementos extremamente nocivos e apreendendo arma de fogo e drogas, 

contribuindo assim para a redução da criminalidade, enaltecendo o nome desta Corporação 

diante da Sociedade Pernambucana. 

É, pois, por um dever de justiça e de reconhecimento, ao trabalho realizado, que 

este Comando Geral lhes consigna o presente elogio (Individual). (Nota nº 024/2013/CG). 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

C O N F E R E: 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

 
Porque não nos pregamos a nós mesmos, mas a Cristo Jesus, o Senhor; e nós 

mesmos somos vossos servos por amor de Jesus. (2 Coríntios 4:5).    


